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PRC 159/2025 DISPENSA 039/2025 

PREFEITURA DE BORDA DA MATA – ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROPOSTA COMERCIAL 

 

RAZÃO SOCIAL: JMALTA10 PARTICIPAÇÕES LTDA 

CNPJ: 15.619.159/0001-66 PORTE: MEI ( ) ME (X) EPP ( ) DEMAIS ( ) 

LOGRADOURO: Setor Bancário Norte Nº: S/N 

BAIRRO: Asa Norte CEP: 70040-908 

MUNICÍPIO: Brasília UF: DF 

REPRESENTANTE: Juliano Gomes Malta Soares CARGO: Sócio Administrador 

TELEFONE: (27) 99780-4210 e (27) 99257-6103 E-MAIL: julianomalta@brazilin.company 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 01 Serviço 

CURSO DE CAPACITAÇÃO ACS: Curso teórico de 16 horas para 
até 40 ACS. Conteúdo: Atribuições e responsabilidades do ACS, 
processo de trabalho, visita domiciliar, territorialização, cadastro, 
classificação de risco das famílias (genograma, ecomapa e escala de 
coelho) e promoção da saúde. 

R$4.800,00 R$4.800,00 

Fazem parte da proposta comercial todas as etapas contempladas no termo de referência. O valor dos honorários para execução 
dos serviços conforme edital e termo de referência é de R$4.800,00 (Quatro Mil e Oitocentos Reais). 

 
1. A validade desta proposta é de 180 (Cento e Oitenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.  
2. A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o período de validade e, inclusive, pelo seu transporte. Constatado 
qualquer problema, cabe a Contratada efetuar a troca do produto nos termos do Edital e da legislação vigente.  
3. O licitante atesta o atendimento das exigências técnicas deste Edital.  
4. O licitante declara que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a proposta compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta.  
5. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

  Dados bancários: Banco 756, Agência: 3263, Conta Corrente: 105.378-7, Favorecido: JMALTA10 PARTICIPAÇÕES LTDA 
6. Demais custos como equipamentos audiovisual, aluguel de espaço, bem como refeição e alimentação dos participantes e materiais didáticos físicos, 
ficam à responsabilidade da Contratante. O valor da Proposta é referente a até 02 horas, por Palestra. 

 
1.1. Prazo de execução dos serviços:  

1.1.1. Os serviços licitados deverão ser iniciados imediatamente após a apresentação da Ordem de Fornecimento emitida pelo setor requisitante. 
Ademais, os mesmos deverão ser concluídos no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o início.  

1.2. Do local a ser atendido pelos serviços:  

1.2.1. A execução dos serviços deve abranger a seguinte localidade: • Câmara Municipal: Avenida Wilson Megale, 780 (3º piso do terminal rodoviário), 
Centro, Borda da Mata – MG, CEP 37.564-000. 1.2.2. A prestação dos serviços deverá ocorrer entre às 7:00 e às 16:00 de segunda-feira à sábado, 
exceto feriados;  

1.3. Condições de execução dos serviços: 

1.3.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;  

1.3.2. A CONTRATADA deve efetuar a entrega dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: quantidade de serviços prestados e ao 
número do empenho gerador da nota fiscal;  

1.3.3. A CONTRATADA deve responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

1.3.4. A CONTRATADA deve substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Estudo Técnico Preliminar, o objeto com avarias 
ou defeitos;  
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1.3.5. A CONTRATADA deverá fornecer a cada participante o material impresso se necessário e certificação final válida por 2 anos com certificado 
(Nacional); 

1.3.6. A CONTRATADA deve comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da prestação, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

1.3.7. A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas neste Estudo Técnico Preliminar;  

1.3.8. A CONTRATADA deve indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;  

1.3.9. A CONTRATADA deve listar as descrições do(s) serviço(s) antes da emissão da nota fiscal;  

1.3.10. A CONTRADADA deve executar diretamente a realização do serviço, sem transferência de responsabilidade ou subcontratação;  

1.3.11. A CONTRATADA de arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas todas as despesas 
incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários ao 
fornecimento do objeto contratado;  

1.3.12. A CONTRATADA deve prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão;  

1.3.13. A CONTRATADA deve disponibilizar profissionais qualificados para prestação dos serviços 

Brasília - DF, 24 de julho de 2025 

 

 

 

____________________________ 
Juliano Gomes Malta Soares - CNPJ nº 15.619.159/0001-66 

(CPF 285.939.468-01 / RG 1416060 –SSP/ES – (27) 99780-4210) 

(Sócio Diretor Brazil In Participações Ltda) 

 


